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INDICAÇÃO  Nº  227,  DE  2003

Indicamos, com fundamento no artigo 159, da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção das medidas necessárias, junto à Secretaria da Segurança Pública, visando o aumento do efetivo da Polícia Civil no Município de Indaiatuba.

JUSTIFICATIVA

O Município de Indaiatuba conta hoje com cerca de 160.000 habitantes e possui um parque industrial com a presença de multinacionais de grande porte, como Toyota, General Motors, Mahle, Gessy Lever, Filtros Mann, Cobreq, entre outras e um comércio muito desenvolvido. Há que se destacar, ainda, a existência de vários condomínios, sem falar naqueles que freqüentam o Município nos finais de semana e feriados em busca de lazer e esportes, especialmente os aficcionados dos jogos de polo. 

Conta a cidade com a Delegacia Central, um Distrito Policial e a Delegacia de Defesa da Mulher, destacando-se que tem apenas 3 Delegados de Polícia, sendo que um se encontra licenciado e outro atende no Ciretran, com um volume significativo de trabalho, uma vez que o município possui cerca de 80.000 veículos.

A vista da precariedade em termos de recursos materiais e do número que compõe o efetivo da Polícia Civil, para atender a comunidade  do Município de Indaiatuba, é que solicito providências urgentes no sentido de sanar a curto prazo, as deficiências do esquema policial civil do município.

Sala das Sessões, em 17/03/03

a) JOSÉ CARLOS TONIN
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